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ANEXO VI – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

 
TÉCNICO RURAL:  Encarregar-se de planejamento, construção e reforma de praças e jardins; encarregar-se da 
arborização de praças, jardins e vias públicas; orientar a execução de trabalhos rurais; orientar a colheita de 
sementes e mudas; orientar a poda das plantas e executar as que requerem cuidados especiais; preparar e orientar 
o preparo dos buldos e estacas; fazer enxertos; providenciar a retirada de árvore caída; identificar e classificar 
plantas; encarregar-se do serviço de combate a pragas, orientando o emprego de fungicidas e ervicidas; registrar os 
trabalhos executados; colaborar na organização de fichários de plantas históricas de praças; executar outras tarefas 
correlatas. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Participar da equipe de enfermagem; auxiliar no atendimento a pacientes nas 
unidades hospitalares e de saúde pública, sob supervisão; orientar e revisar o auto-cuidado do cliente em relação à 
alimentação e higiene pessoal; executar a higienização ou preparação dos clientes para exames ou atos cirúrgicos; 
cumprir as prescrições relativas aos clientes; zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material e instrumental; 
executar e providenciar a esterilização das salas e do instrumental de quadro às intervenções programadas; 
observar e registrar sinais e sintomas e informar a chefia imediata, assim como o comportamento do paciente em 
relação a ingestão e excreção; manter atualizado o prontuário dos pacientes; verificar a temperatura, pulso e 
respiração e registrar os resultados no prontuário; ministrar medicamentos, aplicar imunizantes e fazer curativos; 
aplicar injeções; administrar soluções para parenterais previstas; alimentar, mediante sonda gástrica; ministrar por 
sonda nasal, com prescrição médica; participar dos cuidados de clientes monitorizados, sob supervisão; realizar 
sondagem vesical, edema e outras técnicas similares, sob supervisão; orientar clientes à nível de ambulatório ou de 
internação, a respeito das prescrições de rotina; fazer orientação sanitária a indivíduos em unidades de saúde; 
colaborar com os enfermeiros nas atividades de promoção e proteção específica da saúde; colaborar com os 
enfermeiros no treinamento do pessoal auxiliar; executar tarefas correlatas. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA: O Secretário ou Secretária Escolar tem por responsabilidade organizar, sistematizar, 
registrar e documentar todos os fenômenos que se processam no âmbito da unidade escolar, tornando viável seu 
funcionamento administrativo e garantindo sua legalidade e a validade de seus atos. Exaltar a importância que tem 
a documentação em qualquer atividade humana organizada pode ser algo desnecessário. Basta lembrar da 
importância que têm para nós, hoje, os documentos que nos são outorgados, para perceberse o quanto de valor há 
nos registros e anotações feitos pela Secretaria de uma unidade escolar. Os documentos que expede assumem um 
caráter de testemunho, de prova, que acompanhará o aluno e influenciará sua vida de forma significativa. Há, ainda, 
um outro aspecto da documentação: o registro das atividades didático-pedagógicas desenvolvidas pela unidade 
escolar com todas as suas implicações. Uma unidade escolar passa por constantes mutações, e as etapas dessas 
transformações devem ser retratadas em benefício de seu próprio crescimento e desenvolvimento, já que a reflexão 
ordenada sobre o passado é indispensável para o replanejamento que visa ao aperfeiçoamento. Nesse sentido, 
ressaltamos a importância significativa da função do Secretário ou Secretária Escolar em todo o processo escolar. 
Tendo constatado a necessidade urgente na preparação desses profissionais, a Secretaria de Estado de Educação, ao 
publicar este Manual, oferece a esses profissionais subsídios para o desenvolvimento dos trabalhos da Secretaria 
Escolar, que devem se pautar nos seguintes princípíos: da estética da sensibilidade (trabalho bem feito e respeito 
pelo outro); da política da igualdade (valorizar o próprio trabalho e o trabalho dos outros), da ética da identidade 
(defesa do valor da competência, do mérito, da capacidade, contra os favoritismos de qualquer espécie, e da 
importância da recompensa pelo trabalho bem feito que inclui o respeito, o reconhecimento e a remuneração 
condigna) da atividade profissional em questão. A ética da identidade inclui a estética da sensibilidade e a política 
da igualdade que, reunidas, proporcionam ao trabalhador “saber ser”, “saber fazer”, “saber conviver”, que recobrem 
dimensões práticas, técnicas e científicas adquiridas por meio de cursos, treinamentos, capacitações e/ou por meio 
das experiências profissionais. Também inclui traços de personalidade e caráter que ditam comportamentos nas 
relações sociais de trabalho, como: capacidade de iniciativa, comunicação, disponibilidade para inovações e 
mudanças, assimilação de novos valores de qualidade, produtividade, competitividade, saber trabalhar em equipe, 
ser capaz de resolver problemas e realizar trabalhos novos e diversificados. Os crescentes avanços tecnológicos 
acabam mudando tanto o perfil do profissional quanto a metodologia do trabalho. Hoje, o profissional da Secretaria 
Escolar tem que estar atualizado com as novas tecnologias da informação e da comunicação. Este Manual não tem o 
objetivo de esgotar as orientações e discussões sobre o trabalho da Secretaria Escolar, mas, sim, de abordar alguns 
aspectos que fazem parte do cotidiano da unidade escolar como um todo, servindo como um instrumento de 
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trabalho aos Secretários e Secretárias e demais membros da Secretaria Escolar, a fim de que possam cooperar no 
sentido de desempenharem com eficiência e de maneira eficaz as funções que lhes competem, garantindo a perfeita 
dinamização do processo escolar. 
 
AUXILIAR DE FISCAL: Exercer a fiscalização às construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, 
notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades referentes à propaganda, rede de iluminação pública, 
calçamentos e logradouros públicos, sinaleiras e demarcações de trânsito; verificar e registrar irregularidades no 
transporte público municipal, na área dos corredores exclusivos e seu polígono de influência, tais como: alvará de 
permissão, sinalização horizontal, vertical e semafórica; fiscalizar a localização e existência de alvarás referentes ao 
comércio ambulante, feiras, indústrias, comércio, mercados e abrigos; exercer o controle de linhas de transportes 
coletivos; terminais, itinerários, tarifas, tabelas, horários, estado de conservação, segurança e higiene dos ônibus, 
táxis-lotação e veículos de transporte escolar; controlar a operação de embarque e desembarque dos usuários de 
ônibus e interurbanos; verificar o número de ônibus em serviço, exercendo o controle nas estações ordenadoras, 
terminais do centro e dos bairros; controlar a lotação de passageiros; verificar a documentação dos motoristas, 
cobradores e largadores em serviço; exercer o controle em pontos de embarque de táxis; prestar informações sobre 
o transporte público, eventos especiais de trânsito e outros; receber reclamações ou sugestões sobre o sistema de 
transporte viário; auxiliar no planejamento e execução de trabalhos técnicos na área de trânsito e transporte urbano; 
registrar quaisquer irregularidades verificadas nas áreas suscetíveis de fiscalização pelo Município, inclusive 
relativas ao trânsito, notificando e emitindo autos de infração aos responsáveis; realizar diligências necessárias à 
instrução de processo; apresentar periodicamente boletins de atividades realizadas; executar tarefas afins; fiscalizar 
o cumprimento de leis e Posturas Municipais bem assim as diretrizes de proteção e conservação do Meio-Ambiente 
e recursos naturais; fiscalizar feiras 
 
AUXILIAR DE CONSULTORIO ODONTOLOGICO: Noções básicas referentes à assistência em Saúde Bucal 
(individual e coletiva) e seus objetivos; Noções de biossegurança (equipamento de proteção individual, imunização, 
etc.); Limpeza, desinfecção e esterilização de material; Manuseio da comunicação na assistência em odontologia (no 
telefone, na sala de espera, etc..). 
 

FISCAL DE TRIBUTOS:  Lidar com esclarecimentos ao público, quanto verificar a autenticidade de dados de 
pagamento de impostos, auxiliar na decisão de processos sobre pedidos de isenção de pagamento de tributos. Lavrar 
autos de infração e apreensões, além de termos de responsabilidade, intimação e documentos correlatos. Fiscalizar 
o cumprimento da legislação tributária; constituir o crédito tributário mediante lançamento; controlar a 
arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisar e tomar decisões sobre processos 
administrativo-fiscais; controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços; atender e orientar contribuintes; 
desempenhar outras atividades correlatas à sua função. 
 
TÉCNICO DE CONTROLE: Executar trabalhos que envolvam o controle de nível técnico de complexidade e 
responsabilidade de auxiliar no controle interno do município: tais como: auxiliar o controlador nas atividades 
relativas as funções do Controladoria Geral; executar os trabalhos especializados sobre fiscalização da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, assessoramento especializado em todos os níveis funcionais do sistema de 
controle interno; revisar trabalhos de acordo com as normas técnicas;  examinar processos; redigir pareceres e 
informações; redigir expedientes administrativos, relatórios; revisar projetos de leis, minutas de decreto e outros; 
realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens 
financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser 
adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenamento e conservação de 
materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de 
bens patrimoniais; 
 

ENFERMEIRO: Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; prestar 
assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios; responder 
pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; 
supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; prestar socorros de urgência; orientar o 
isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar no abastecimento de 
material de enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; 
fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de educação sanitária; participar 
do ensino em escolas de enfermagem ou curso para auxiliares de enfermagem; apresentar relatórios referentes a 
atividade sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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ENFERMEIRO ESF: Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; 
prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios; 
responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e psíquico dos 
pacientes; supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; prestar socorros de urgência; 
orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar no 
abastecimento de material de enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a 
prescrição alimentar; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de 
educação sanitária; participar do ensino em escolas de enfermagem ou curso para auxiliares de enfermagem; 
apresentar relatórios referentes a atividade sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas de 
trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos 
de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a 
recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de 
escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à 
solução adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção sócio-econômica para a 
concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de 
assistência à velhice, à infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamento sócio-econômico com vistas a 
planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e 
manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades 
e sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto 
ao médico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
 
GARI: Auxiliar e zelar pela manutenção e limpeza de prédios, instalações e equipamentos do Município; auxiliar nos 
albergues e internatos; executando operações de cocção, observando regras de higiene; proceder a limpeza e 
conservação de objetos e utensílios de mesa e refeitórios; executar trabalhos domésticos; recolher detritos; varrer, 
limpar e lavar dependências; responsabilizar-se pela conservação e uso adequado de materiais de limpeza; ligando-
os e desligando-os, através de dispositivos próprios, zelando pelo seu funcionamento e limpeza; encomendas ou 
pequenos volumes; auxiliando no recebimento e distribuição de materiais e suprimentos em geral;  auxiliar nos 
postos médico-odontológicos do Município, manipular substâncias restauradoras; orientar quanto aos aspectos 
higiênicos; 
 
VIGIA: Exercer vigilância em locais previamente determinados; conduzir veículos oficiais quando em serviços de 
vigilância; realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, 
incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc., controlar a entrada e saída de 
pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando necessário, as autorizações de 
ingresso; verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechadas; investigar quaisquer 
condições anormais que tenha observado; responder às chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato 
conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; acompanhar funcionários; quando 
necessário, no exercício de suas funções; exercer tarefas afins. 
 
AUXILIAR DE ELETRICISTA: Identificar falhas ou defeitos elétricos em geral, analisar causa das falhas ou defeitos, 
desativar sistemas de distribuição, identificar materiais, equipamentos e instrumentos utilizados na solução das 
falhas ou defeitos, substituir acessórios e equipamentos defeituosos ou fora do prazo de validade, testar reparos dos 
acessórios ou equipamentos, reativar sistemas de distribuição. 
 
BOMBEIRO HIDRAULICO: Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados e 
dimensionam tubulações; especificam, quantificam e inspecionam materiais; preparam locais para instalações, 
realizam pré-montagem e instalam tubulações. Realizam testes operacionais de pressão de fluidos e testes de 
estanqueidade. Protegem instalações e fazem manutenções em equipamentos e acessórios 
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MOTORISTA CATEGORIA “D”: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; 
recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito 
porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; 
zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência 
ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento 
do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação 
quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar 
médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, 
etc.; eventualmente, operar rádio transceptor; executar tarefas afins. 
 
MOTORISTA CATEGORIA “B”: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; 
recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito 
porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; 
zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência 
ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento 
do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação 
quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar 
médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, 
etc.; eventualmente, operar rádio transceptor; executar tarefas afins. 
 
AGENTE DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICO: Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os AVE em 
relação à prevenção e ao controle das endemias, combate e prevenção de endemias mediante a notificação de focos 
endêmicos; vistoria e detecção de locais suspeitos; eliminação de focos; orientações gerais de saúde, de acordo com 
as necessidades definidas pela equipe. 
 
AGENTE COMINITÁRIO DE SAUDE: Participar da equipe de enfermagem; trabalhar com as famílias de uma micro-
área adstrita; estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção 
da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; cadastrar todas as pessoas de sua 
área e manter os cadastros atualizados; orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por 
meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo 
a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela 
equipe; cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle das 
endemias, combate e prevenção de endemias mediante a notificação de focos endêmicos; vistoria e detecção de 
locais suspeitos; eliminação de focos; orientações gerais de saúde, de acordo com as necessidades definidas pela 
equipe. 
 
PSICOLOGO: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições do servidor; 
proceder à análise de funções sob o ponto de vista psicológico, proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de 
comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao treinamento atitudinal no campo profissional 
e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento 
clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para 
contemplação com bolsas de estudos; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, bem como 
a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou 
portadoras de desajustes familiares ou escolar, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular 
hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas 
psicopedagógicos; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos 
casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico a gestantes e mFes de crianças até a 
idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitárias do Município; manter atualizado o prontuário 
de cada estudado; responsabilizar-se por equipes necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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ODONTOLOGO: Executar trabalhos de cirurgia buco-maxi-facial e examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes 
em estabelecimentos do Município; fazer diagnósticos dos casos individuais, determinando o respectivo tratamento; 
executar operações de prótese em geral e de profilaxia dentária; fazer extrações de dentes; compor dentaduras; 
preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes; tratar de condições patológicas da boca 
e da face; fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços 
executados; proceder a exames solicitados pelo órgão de biometria, difundir os preceitos de saúde pública 
odontológica através de aulas, palestras, impressos, escritos; etc.; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
MÉDICO PSF: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever 
e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da 
medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar 
aulas e participar de reuniões médicas, curso e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e 
comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento, transferir, 
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos 
urgentes de internados no hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro 
urgente, mesmo os provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de 
primeiro socorro; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes 
atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder ao registro dos pertences 
dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de 
licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de 
ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer 
diagnósticos e recomendar a terapêutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; 
incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias 
à execução das atividades próprias do cargo; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e 
cirurgias veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer a vacinação anti-rábica em 
animais e orientar a profilaxia da raiva; pesquisar necessidades nutricionais dos animais; estudar métodos 
alternativos de tratamento e controle de enfermidades de animais; executar tarefas afins inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 
 
FONAUDIOLOGO: profissional que executa atividades utilizando técnicas do desenvolvimento, aperfeiçoamento, 
distúrbios e diferenças, em relação aos aspectos envolvidos na função auditiva periférica e central, na função 
vestibular, na função cognitiva, na linguagem oral e escrita, na fala, na fluência, na voz, nas funções estomatognáticas, 
orofaciais e na deglutiçãoda saúde e atua em na prevenção, avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico na 
área da comunicação oral e escrita, voz, audição/equilíbrio, sistema nervoso e sistema estomatognático incluindo a 
região cérvicofacial, como também atua sozinho ou em conjunto com outros profissionais de saúde, creches, escolas 
e com as comunidades, incluindo o Programa de Saúde da Família, unidades básicas de saúde, hospitais, centros de 
reabilitação no Município; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
BIBLIOTECÁRIO: Organizar e dirigir bibliotecas; executar serviços de classificação e catalogação de material 
bibliográfico e documentos em geral; utilizar os recursos de processamento de dados nos sistemas de biblioteca, 
centros de documentação e serviços de informações; realizar estudos, pesquisas, relatórios, pareceres, resumos, 
índices e bibliografias sobre assuntos compreendidos no seu campo profissional; atender aos serviços de referência 
e tomar medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento; orientar os usuários na escolha de livros, periódicos e demais 
documentos, bem como na utilização de catálogos e índices; considerar sugestões dos usuários e recomendar a 
aquisição de livros e periódicos; registrar e apresentar dados estatísticos relativos à movimentação em geral; 
orientar a preparação do material destinado à encadernação; orientar o serviço de limpeza e conservação dos livros 
e documentos; estabelecer serviços de intercâmbio para atualização do acervo bibliográfico; extrair e distribuir 
cópias de matéria de interesse das repartições; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO: Desempenhar atividades de coordenação e monitoramento da fiscalização certificação e 
controle em todo território municipal. Realizar fiscalizações em estabelecimentos veterinários. Promover 
treinamento de Responsável Técnico. Acompanhar e apresentar relatórios de atividades de fiscalização. Realizar 
treinamentos aos agentes fiscais. Emitir parecer referente a área de atuação. 
 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Programa_de_Sa%C3%BAde_da_Fam%C3%ADlia
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Edital nº 001/2018  – Concurso Público Prefeitura Municipal de Agricolândia-PI 

ENGENHEIRO AGRONOMO: Encarregar-se de planejamento, orientar a execução de trabalhos rurais; orientar a 
colheita de sementes e mudas; encarregar-se do serviço de combate a pragas, orientando o emprego de fungicidas 
e ervicidas; registrar os trabalhos executados; executar outras tarefas correlatas na agricultura geral, zootecnia, 
horticultura, fruticultura, grandes culturas, solos, mecanização e construções rurais; trabalhos profissionais de 
planejamento, assistência técnica, consultoria, análise de viabilidade técnica e econômica, perícia, ensino, pesquisa 
e extenso relacionados s atividades acima citadas, assim como a armazéns e armazenagem, tecnologia de alimentos, 
irrigação e drenagem, ecologia, dendrometria, inventário florestal, estudos e avaliação de espécies animais e 
vegetais, formação, recuperação, e manejo de pastagens, alimentação e reprodução de animais, melhoramento 
genético de plantas e animais; e outras atividades afins com a profissão. 
 
ENGENHARIA CIVIL: Projetar, supervisionar, fiscalizar e executar projetos e trabalhos, na construção e conservação 
de estradas e vias públicas, e de iluminação pública, captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e 
saneamento urbano e rural; estudar projetos, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos à construção, ampliação e 
conservação de próprios municipais, suas máquinas e equipamentos; estudar, projetar, dirigir e executar as 
instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição; efetuar 
cálculos de estrutura de concreto armado, aço e madeira; exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e 
técnicas de materiais; estudar; planejar, supervisionar e executar atividades técnicas de materiais; estudar; planejar, 
supervisionar e executar atividades técnicas relativas ao cultivo, preservação, expansão e aproveitamento racional 
das reservas florestais e biológicas; aos cultivos e pastos; utilizando métodos e técnicas para melhor aproveitamento 
do solo; trabalhos práticos relacionados com a pesquisa e experimentação no campo da fitotecnia; trabalhos nos 
campos da Botânica, da fitopatologia, entomologia e microbiologia agrícola; orientar e coordenar trabalhos de 
adubagem, irrigação, drenagem e construção de barragens, planejar, supervisionar e executar projetos de 
jardinagem e conservação de áreas verdes, transplante, poda, corte e derrubada de árvores em áreas públicas; 
promover a melhoria de áreas verdes e recursos naturais renováveis; prestar assessoramento em sua área de 
atribuições; expedir notificações e autos de infração referentes às irregularidades por infringência a normas e 
posturas municipais; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
PROFESSOR (TODOS): Ministrar e orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino. Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados 
relativos à realidade de sua clientela; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades de carências do 
aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica, orientação educacional e direção; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 
extraclasses; coordenar área de estudo; manter registros e desenvolver relatórios; executar tarefas correlatas na 
área da educação; integrar atividades e órgãos complementares da escola; executar afins e/ou decorrentes. 
 
ESPECILISTA EM EDUCAÇÃO: Planejar e coordenar a implantação do Serviço de Orientação Educacional; orientar 
a ação dos docentes e representantes de turmas em assuntos pertinentes à área de Orientação Educacional, com 
metas à melhoria do processo de desenvolvimento do currículo; ativar o processo de integração escola-comunidade; 
participar do planejamento global das Escolas; coordenar o planejamento do ensino e planejamento de currículo; 
assessorar aos outros serviços técnicos da Escola; elaborar, implementar e avaliar projetos de caráter técnico-
pedagógico; propor sistemática pedagógica de acordo com as diretrizes da Secretaria de Educação e Cultura do 
Município; planejar e dinamizar a instrumentalização dos professores quanto ao trabalho docente; fornecer 
subsídios aos professores com a finalidade de garantir a eficiência imediatamente do corpo docente; estabelecer 
estratégias de ação na perspectiva de concretizar os princípios pedagógicos preconizados pela Secretaria de 
Educação e Cultura do Município; avaliar o desempenho da Escola, de forma a caracterizar suas reais possibilidades 
e necessidades, seus níveis de desempenho no processo de desenvolvimento do currículo e oportunizar a tomada 
de decisões, a nível de escola ou outros níveis do Sistema Municipal de Educação; participar do processo de 
planejamento curricular; colaborar no traçado das diretrizes científicas e enfocadas do processo de controle e 
unidade de avaliação que levem à construção da filosofia e da política educacional do Município. 
 
 


